
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
Núcleo de Processos Licitatórios - SESAU-CGPMNPL

  

Parecer Técnico Farmacêutico nº 7/2025/SESAU-CGPMNPL

 

De: SESAU-CGPMNPL
Para: SUPEL- CEL
Processo Nº: 0036.027672/2023-50

Assunto: PARECER TÉCNICO FARMACÊUTICO.
 

Prezado(a) Senhor(a) Pregoeiro(a),

 

Considerando o Despacho SUPEL-C E L (0057978443), o qual solicitou que esta Setorial
realizasse análise técnica das propostas das empresas, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº
596/2023/SUPEL/RO, esta Coordenadoria da Gestão de Produtos Médicos - CGPM/SESAU-RO, através do
Núcleo de Processos Licitatórios - NPL, emite o seguinte PARECER TÉCNICO:

 

1. ANÁLISE TÉCNICA DAS PROPOSTAS DAS EMPRESAS 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DA GESTÃO DE PRODUTOS MÉDICOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036.027672/2023-50

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 596/2023/SUPEL/RO - MATERIAIS PARA AFERIÇÃO.

Objetivo: Análise técnica dos produtos ofertados pela empresa licitante para que não hajam aquisições e/ou contratações em
desacordo com o solicitado no descritivo do instrumento de convocação (Edital) .

Método: Análise comparativa ao descritivo do Edital e de registro nos órgãos de regulação dos produtos ofertados pela empresa
licitante por meio de consulta à Ficha Técnica (folders, catálogos, prospectos, sítios eletrônicos etc) e às instituições de

regulamentação.

ITEM DESCRITIVO CLASSIFICAÇÃO EMPRESA/LICITANTE
MARCA /
MODELO

ANVISA /
REGISTRO

ANÁLISE JUSTIFICATIVA
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37

ID: 1001884 -
OXÍMETRO DIGITAL
DE DEDO, MEDIDOR
DE SATURAÇÃO DE

OXIGÊNIO NO
SANGUE BAIXO
CONSUMO DE
ENERGIA, QUE

DESLIGUE
AUTOMATICAMENTE
QUANDO NÃO HAJA
SINAL. DIMENSÃO
APROXIMADA DO

LCD DE 1,2";
MATERIAL
PLÁSTICO

RESISTENTE;
VOLTAGEM: 2

PILHAS AAA. COM
CERTIFICAÇÃO

PELO INMETRO. A
EMBALAGEM DEVE

APRESENTAR
IMPRESSO NO

RÓTULO
IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA,

DATA DE
FABRICAÇÃO,

VALIDADE, NUMERO
DO LOTE, REGISTRO

E CADASTRO NA
ANVISA.

2ª colocada SENA COMERCIO JZK NÃO INFORMADO APTA

NÃO APRESENTOU
CATÁLOGO/FOLDER

EM ANEXO À
PROPOSTA, EM
PESQUISA DO

PRODUTO
OFERTADO,

VERIFICOU-SE
REGISTRO DE N

°80393910033 QUE
ATENDE AO
SOLICITADO.

3ª colocada STAR COMERCIO MULTILASER 81596329002 APTA

APRESENTOU
CATÁLOGO/FOLDER

EM ANEXO À
PROPOSTA, EM
PESQUISA DO

PRODUTO
OFERTADO,

VERIFICOU-SE QUE
A MARCA ATENTE
AO SOLICITADO.

4ª colocada
ACCUMED

PRODUTOS
G-TECH/
OXILED1

80275310062 APTA

APRESENTOU
CATÁLOGO/FOLDER

EM ANEXO À
PROPOSTA, EM
PESQUISA DO

PRODUTO
OFERTADO,

VERIFICOU-SE QUE
A MARCA ATENTE
AO SOLICITADO.

5ª colocada SULDONORTE
Winner
Lemon

82270159001 APTA

APRESENTOU
CATÁLOGO/FOLDER

EM ANEXO À
PROPOSTA, EM
PESQUISA DO

PRODUTO
OFERTADO,

VERIFICOU-SE QUE
A MARCA ATENTE
AO SOLICITADO.

6ª colocada NRX MEDICAL
Winner
Lemon

82270159001 APTA

APRESENTOU
CATÁLOGO/FOLDER

EM ANEXO À
PROPOSTA, EM
PESQUISA DO

PRODUTO
OFERTADO,

VERIFICOU-SE QUE
A MARCA ATENTE
AO SOLICITADO.
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7ª colocada JR LACERDA WINNER NÃO INFORMADO APTA

NÃO APRESENTOU
CATÁLOGO/FOLDER

EM ANEXO À
PROPOSTA, EM
PESQUISA DO

PRODUTO
OFERTADO,

VERIFICOU-SE
REGISTRO DE N

°82270159001 QUE
ATENDE AO
SOLICITADO.

 

(assinado eletronicamente)

SIRLEI DOS SANTOS SEVERINO

Farmacêutico analista - CGPM/SESAU-RO
 

2. DA CONCLUSÃO:
 

2.1. Após análise das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
596/2023/SUPEL/RO, conclui-se que as empresas licitantes, abaixo relacionadas, estão APTAS nos itens,
abaixo relacionados, por estarem em acordo com o solicitado por esta administração:

 
SENA COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA - item 37
STAR COMERCIO LTDA - item 37
ACCUMED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - item 37
SULDONORTE DISTRIBUIDORA LTDA - item 37  
NRX MEDICAL SYSTEMS COMERCIO ATACADISTA E SERVICOS MANUTENCAO E
REPRESENTACAO - item 37
R LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - item 37
 

2.2. Desta feita após as devidas análises retornamos o processo em tela para prosseguimento de
feitos.

2.3. Salvo melhor juízo é o Parecer.

 

 

                           Atenciosamente,

 

 

(assinado eletronicamente)
REGINALDA MAIA DE SÁ

Sub-Coordenadora
SESAU-CGPM/RO

 
(assinado eletronicamente)

JEFERSON FREITAS LOPES
Coordenador

CGPM/SESAU-RO
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Documento assinado eletronicamente por Sirlei dos Santos Severino , Farmacêutico(a), em 07/03/2025, às
13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Freitas Lopes, Coordenador(a), em 07/03/2025, às
14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0057987955 e o código CRC 2A13BB37.

Referência: Caso responda este Parecer Técnico Farmacêutico, indicar expressamente o Processo nº 0036.027672/2023-
50 SEI nº 0057987955
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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